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INSTRUÇÃO NORMATIVA SEMFAZ Nº 003/2010 
DE 08 DE NOVEMBRO DE 2010. 
 
Institui os procedimentos a serem adotados para fins de recolhimento do 
Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis e de Direitos a eles relativos - 
ITBI. 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso de suas atribuições 
resolve: 

 
Art. 1º - A base de cálculo do ITBI, conforme disposto no artigo 6º da Lei Complementar Municipal nº 323, de 27 de 
outubro de 2010, na hipótese da primeira transmissão definitiva em que haja edificação, independentemente de a mesma 
estar ou não averbada no oficial de registro de imóveis, corresponderá única e exclusivamente ao valor venal do terreno 
transmitido, observado o disposto nos parágrafos 1º a 3º. 
 
§ 1º - Nas demais transmissões em que haja edificação, a base de cálculo do ITBI corresponderá ao valor da transmissão 
do terreno em conjunto com o valor da edificação. 
 
§ 2º - Quando existirem  cessões de direitos particulares decorrentes de compromisso de compra e venda, previstas no 
artigo 2º da Complementar Municipal nº 323, de 27 de outubro de 2010, anteriores à primeira transmissão definitiva de 
que trata o caput, quando houver edificação, a base de cálculo do ITBI corresponderá ao valor da transmissão do terreno 
em conjunto com o valor da edificação. 
 
§ 3º - Para efeito de recolhimento do imposto, deverá ser observado o disposto nos §§ 1º ao 5º do artigo 6º da 
Complementar Municipal nº 323, de 27 de outubro de 2010. 
 
Art. 2º - Ficam os Tabeliães e Oficiais de Registro Público obrigados a comunicarem à Secretaria Municipal da 
Fazenda/Departamento de Tributos Imobiliários, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da lavratura da escritura, 
a ocorrência de todas as cessões de que trata o § 2º do artigo anterior. 
 
Parágrafo único – As informações a serem prestadas à Secretaria Municipal da Fazenda decorrentes das cessões de que 
trata o caput deverão conter, no mínimo, os dados referentes à incorporadora anuente das cessões e os dados cadastrais 
do imóvel cedido. 
 
Art. 3º – Comprovada, a qualquer tempo, pela fiscalização, a omissão de dados ou a falsidade das declarações 
consignadas nas escrituras ou instrumentos particulares de transmissão ou cessão, o valor do imposto ou sua diferença 
serão exigidos com o acréscimo de 100% (cem por cento) calculado sobre o montante do débito apurado, sem prejuízo 
dos acréscimos devidos em razão de outras infrações eventualmente praticadas, conforme disposto no artigo 6º da 
Complementar Municipal nº 323, de 27 de outubro de 2010. 

 
Parágrafo Único - Pela infração prevista no caput deste artigo respondem, solidariamente com o contribuinte, o 
alienante ou cessionário. 
 
Art. 4º - O imposto deverá ser pago mediante guia eletrônica disponibilizada pela Administração Tributária Municipal 
ou pelos Cartórios autorizados, conforme modelo disposto no Anexo I. 
 
§ 1º – O pagamento do imposto por qualquer outro meio que não aquele previsto no caput, mesmo sendo realizado na 
instituição arrecadadora não será considerado para fins de quitação/recolhimento do imposto. 
 
§ 2º - Fica facultado à Administração Tributária Municipal e aos Cartórios autorizados, e em caráter excepcional, a 
emissão de guia por outro meio que não o eletrônico, observado o disposto no parágrafo seguinte. 
 
§ 3º - Fica a agência bancária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – PAÇO MUNICIPAL, deste município, em caráter 
exclusivo, autorizada a receber a guia de que trata o parágrafo anterior, desde que a mesma esteja devidamente 
carimbada e assinada pelos Cartórios autorizados ou pela Secretaria Municipal da Fazenda.  
 
 
 
 



 

 

Art. 5º – Esta instrução normativa entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
São José do Rio Preto, 08 de novembro de 2010.  
 
 
MARY BRITO SILVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

 


